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CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, ÂMBITO E FINALIDADES 

 

Artigo 1º 

Denominação e Âmbito 

1. A Associação denomina-se Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa – CETS 

Associação, adiante apenas designado por Conselho Empresarial do Tâmega e 

Sousa. 

2. O Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa constitui uma Associação 

Empresarial da NUT III Tâmega. 

3. O Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa constitui uma Associação, pessoa 

colectiva sem fins lucrativos e tem duração ilimitada, a qual se rege pelos 

presentes estatutos. 

 

Artigo 2º 

Sede 

1. O Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa tem a sua Sede em Felgueiras, 

podendo em deliberação de Assembleia Geral alterar o local. 

2. A Direção pode abrir, transferir ou encerrar sucursais, agências ou quaisquer 

outras formas de representação, em território nacional ou no estrangeiro, sem 

dependência de deliberação da Assembleia Geral. 

 

Artigo 3º 

Objeto 

1. O Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa tem como finalidade o 

desenvolvimento homogéneo e sustentado, estudo, defesa e promoção das 

empresas e dos interesses socioeconómicos da Região NUT III Tâmega, 

mediante a cooperação e representação das respetivas estruturas associativas 

empresariais e outras organizações que o integrem, bem como a articulação em 

rede com os diferentes atores, públicos e privados, regionais, nacionais e 

internacionais, na prossecução dos seus fins, bem como, contribuir para a 



Internacionalização da economia da região, promover e estimular relações 

comerciais. 

2. Pretende também, este Conselho Empresarial, contribuir para a qualificação 

de pessoas e organizações, formação e realização de eventos da competência 

das suas associadas. 

3. Pretende ainda, este Conselho Empresarial, vir a constituir-se, quando 

aprovado por Assembleia Geral, em Câmara de Comércio e Indústria, 

obedecendo à legislação específica aplicável. 

 

Artigo 4º 

Atribuições 

Tendo em vista a prossecução dos seus objetivos, o Conselho Empresarial do 

Tâmega e Sousa desenvolverá, entre outras, as seguintes atribuições:  

a) Afirmar e salvaguardar os valores empresariais, económicos, sociais e culturais 

no seu espaço de atuação;  

b) Representar e contribuir para o desenvolvimento das suas associadas;  

c) Pugnar junto da Administração Pública e demais Entidades nacionais e 

internacionais, públicas, para-públicas e privadas, pelos interesses das suas 

associadas e território;  

d) Contratualizar com Organismos Públicos iniciativas de apoio à atividade 

empresarial;  

e) Desenvolver uma ação continuada destinada a incrementar o progresso 

técnico, tecnológico, económico, social, associativo, de formação e qualificação, 

e cultural da região, bem como a proteção do meio ambiente;  

f) Estimular um ambiente propício à implementação de práticas de 

responsabilidade social nas organizações com atividade na área de intervenção 

do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa;  

g) lntensificar a colaboração entre as suas associadas e outras organizações cuja 

atividade se afigure relevante para o seu desenvolvimento ou desenvolvimento 

da economia regional;  

h) Dinamizar meios e atividades que visem o estudo e solução dos problemas 

relacionados com a sua natureza e objeto;  



i) Contribuir para o bom entendimento e solidariedade entre os seus associados;  

j) Promover a investigação, desenvolvimento e inovação;  

k) Participar no capital social de sociedades comerciais, institutos, associações, 

fundações ou outro órgão jurídico autónomo equiparado, quando dessa 

participação resultem benefícios para os seus associados ou sirva interesses 

institucionais ou regionais;  

l) Realizar protocolos com entidades que possam colaborar dentro dos objetivos 

do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa;  

m) Quando constituída, realizar as funções próprias de Câmara de Comércio e 

Indústria, designadamente as legalmente previstas. 

 

Artigo 5º 

Competência sectorial 

Em todas as matérias de ordem eminentemente sectorial, o Conselho Empresarial 

do Tâmega e Sousa deve procurar articular a sua intervenção de acordo com as 

associações representativas do sector respetivo, auscultando previamente as 

suas associadas com intervenção no sector. 

 

Artigo 6º 

Competência local 

Nas matérias de interesse direto e específico de cada concelho, distrito ou NUT 

lll do Tâmega, o Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa pode desenvolver 

ações e emitir opiniões desde que obrigatoriamente concertadas com as 

Associações suas associadas, que representem o território em causa, sem 

prejuízo dos interesses da região tal como estão expressos no artigo 3º. 

 

Artigo 7º 

Representatividade 

O Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa representará os seus associados e 

assegurará, empenhadamente, a sua representação em todos os organismos 

oficiais que, por lei ou convite dos poderes públicos, lhe seja atribuída. 

§ ÚNICO: Sempre que se tratar de convite dos poderes públicos, só poderá ser 



aceite quando merecer a aceitação da Direção. 

 

CAPÍTULO II 

ASSOCIADO 

 

Artigo 8º 

Qualidade 

1. O Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa tem duas categorias de 

associados: efetivos e honorários.  

2. Podem ser associados efetivos todas as associações representativas do 

empresariado, cuja sede e âmbito de representação regional esteja abrangida 

pelo artigo 1º e cujos princípios e objetivos se identifiquem com os consignados 

nos presentes Estatutos.  

3. Associados honorários são todas as pessoas singulares ou coletivas, públicas 

ou privadas, que por qualquer serviço relevante prestado em defesa dos sectores 

de atividade representados pelo Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa ou à 

comunidade empresarial do Tâmega e Sousa se tornem credores dessa distinção. 

 

Artigo 9º 

Admissão 

1. A admissão dos associados é da competência da Direção, devendo o respetivo 

pedido ser acompanhado de cópia dos estatutos e eventuais regulamentos 

internos. 

2. As condições de admissão são da competência da Direção, aferidas nos termos 

da Lei, dos presentes Estatutos e do regulamento específico para esse efeito 

aprovado.  

3. Aprovada a proposta a associado pela Direção, será esta comunicada por 

escrito juntamente com as respetivas condições ao novo associado. 

 

 

Artigo 10º 

Designação dos associados honorários 



A qualidade de associado honorário é atribuída pela Assembleia Geral, por 

iniciativa própria ou por proposta da Direção. 

 

Artigo 11º 

Direitos dos Associados 

1. São direitos dos associados efetivos:  

a) Eleger e ser eleitos para qualquer cargo do Conselho Empresarial do Tâmega 

e Sousa, não podendo, porém, cada representante designado, participar em mais 

do que um Órgão Social;  

b) Subscrever e integrar listas de candidatos aos órgãos do Conselho Empresarial 

do Tâmega e Sousa;  

c) Analisar e votar sobre todos os assuntos discutidos em Assembleia Geral;  

d) Beneficiar do apoio e da assistência técnica existente no Conselho Empresarial 

do Tâmega e Sousa e das iniciativas tomadas no âmbito do seu objeto e 

finalidades;  

e) Reclamar para os Órgãos Sociais de decisões que entendam lesivas dos seus 

interesses, devendo em tal caso apresentar fundamentação e prova;  

f) Invocar a solidariedade de todos os associados, relativa às questões específicas 

da reclamação de interesses legítimos da sua área de intervenção; 

g) Receber gratuitamente todas as publicações que o Conselho Empresarial do 

Tâmega e Sousa promover, salvo deliberação da Direção em contrário;  

h) Assistir a conferências, exposições e outras iniciativas que o Conselho 

Empresarial do Tâmega e Sousa promova mediante as condições de especial 

vantagem que lhes possam ser concedidas. 

2. São direitos dos associados honorários os referidos nas alíneas g) e h) supra.  

 

Artigo 12º 

Aquisição dos direitos 

Os direitos dos associados efetivos adquirem-se, após a sua admissão, com o 

pagamento da primeira quota. 

 

Artigo 13º 



Deveres dos associados 

1. São deveres de todos os associados:  

a) Dignificar e honrar o Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa, divulgando a 

sua ação e zelando pelos seus interesses;  

b) Cumprir as demais disposições legais, estatutárias e regulamentares, bem 

como os compromissos assumidos pelo Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa 

em sua representação;  

c) Apoiar o Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa na realização da sua missão 

e objetivos.  

2. São deveres exclusivos dos associados efetivos:  

a) Liquidar quotas e contribuir financeiramente nos termos dos presentes 

Estatutos;  

b) Desempenhar os cargos para que forem eleitos;  

c) Respeitar as deliberações e diretrizes dos órgãos competentes do Conselho 

Empresarial do Tâmega e Sousa;  

d) Participar e acompanhar as atividades sociais do Conselho Empresarial do 

Tâmega e Sousa;  

e) Não pertencer a Órgãos Sociais de outras instituições congéneres que ponham 

em causa a representatividade no Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa ou 

que possam colidir com os seus interesses ou atuação; 

f) Facilitar a elaboração das estatísticas e relatórios com interesse para o 

Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa ou para a atividade empresarial em 

geral.  

 

Artigo 14º 

Perda de qualidade de associado 

1. Perdem a qualidade de associado:  

a) Aqueles que voluntariamente expressem a vontade de anular a filiação, 

comunicando essa intenção à Direção, com pelo menos sessenta dias de 

antecedência, por carta registada com aviso de receção, acompanhada de 

cheque que liquide todas as quotas em atraso, bem como todas aquelas que se 

vencerem até à data prevista da desvinculação;  



b) Aqueles que tenham em débito quotas referentes a um semestre ou quaisquer 

outros débitos de valor equivalente e não os liquidem no prazo de trinta dias após 

notificação da Direção para o efeito, por carta registada com aviso de receção, 

ou não justificarem, no mesmo prazo, a impossibilidade de o fazer;  

c) Os que tenham sido excluídos na sequência de processo disciplinar por 

incumprimento dos deveres referidos nos presentes estatutos;  

d) Os associados que se extinguirem;  

2. Findo o prazo referido na alínea b) supra, ao associado que não proceder à 

regularização do débito, nem justificar a falta de pagamento, será decidida a sua 

exclusão pela Direção, aplicando-se o número 2 do artigo seguinte e o número 5 

do artigo 16º. 

3. Cabe à Direção, no caso da alínea b) do nº1, autorizar a readmissão, uma vez 

liquidados os respetivos débitos, acrescidos da multa que vier a ser determinada 

nos termos dos artigos seguintes. 

 

Artigo 15º 

Regime disciplinar 

1. Constitui infração disciplinar, punível nos termos do artigo seguinte, o facto 

voluntário praticado pelo associado contrário aos deveres inerentes a essa 

qualidade, nomeadamente os previstos no Artigo 13º destes Estatutos.  

2. Compete à Direção por sua iniciativa, e/ou por proposta da Direcção Executiva, 

deliberar e instaurar processos disciplinares e a consequente aplicação de 

sanções previstas no Artigo 16º. 

3. Após a notificação da Nota de Culpa ao Associado, na sequência do processo 

disciplinar instaurado, este dispõe do prazo de 15 dias para apresentar a sua 

defesa por escrito e juntar as provas que tenha por convenientes.  

4. Findo aquele prazo, a Direção decide pelo Arquivamento do processo ou pela 

aplicação de sanção disciplinar, da qual cabe recurso para Assembleia Geral, 

dirigido ao seu Presidente, a interpor no prazo de quinze dias a contar da 

notificação da decisão, devendo o Presidente deste Órgão convocar uma reunião 

extraordinária para decidir o recurso, a qual deve ser realizada no prazo de 30 

dias após a recepção do recurso. 



5. A exclusão do associado é da competência da Assembleia Geral. 

 

Artigo 16º 

Sanções 

1. As infrações disciplinares previstas no artigo anterior serão punidas com as 

seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito;  

b) Suspensão dos direitos associativos;  

c) Multa até ao montante da quotização anual;  

d) Exclusão.  

2. A advertência poderá ser aplicada pela Direção aos associados que deixem de 

cumprir voluntariamente os deveres constantes do artigo 13º, quando de tais 

faltas não resultem consequências desprestigiantes para o Conselho Empresarial 

do Tâmega e Sousa.  

3. A suspensão dos direitos associativos até seis meses será aplicada pela Direção 

ao associado que deixe de cumprir voluntariamente aqueles mesmos deveres 

quando dessa falta resultem consequências desprestigiantes para o Conselho 

Empresarial do Tâmega e Sousa, nomeadamente nas suas relações com outras 

Associações ou Entidades.  

4. A multa será aplicada no caso da readmissão prevista no número 3 do artigo 

14º.  

5. A exclusão será proposta pela Direção à Assembleia Geral no tocante aos 

associados que incorram no comportamento previsto no número 2 do artigo 14º, 

bem como nos casos de grave violação dos deveres dos associados.  

6. Nenhuma sanção será aplicada sem prévia comunicação ao associado do facto 

que lhe é imputado e sem a apreciação de defesa que este tem a faculdade de 

apresentar no prazo de quinze dias após a receção da nota de culpa. 

 

CAPÍTULO III 

ÓRGÃOS SOCIAIS, ELEIÇÕES E ÓRGÃOS DE ORIENTAÇÃO 

ESTRATÉGICA, CONSULTIVOS E DE APOIO 

 



SECÇÃO I 

ÓRGÃOS SOCIAIS 

 

Artigo 17º 

Órgãos Sociais 

1. São órgãos sociais do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa, a Assembleia 

Geral, a Direção e o Conselho Fiscal.  

2. A par dos Órgãos Sociais poderão ser criados, nos termos dos presentes 

estatutos, órgãos de orientação estratégica, consultivos ou de apoio. 

 

Artigo 18º 

Mandatos e Representação 

1. Os mandatos têm a duração de três anos, não podendo os representantes dos 

associados ou individualidades que ocupem os respetivos Órgãos Sociais ser 

eleitos em número superior a três mandatos. 

2. Nenhum cargo de eleição é remunerado.  

3. Para o Órgão Social Direcção referido no n.º 1 do art.º 17.º destes Estatutos, 

cada associada efectiva pode indicar o Presidente da sua Direção, outro elemento 

da sua Direção. 

4. Para os restantes órgãos sociais do nº 1 do artigo 17.º podem as associadas 

efetivas indicar um dos elementos da sua Direção. 

5. A Associada pode sem justificação, e a todo o tempo, proceder à substituição 

do elemento por si designado. 

6. No caso de se verificar a demissão, exoneração ou vacatura de qualquer órgão 

social do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa antes do termo do respetivo 

mandato, havendo lugar à eleição de novo corpo social, este durará até ao termo 

do mandato em curso. 

7. Não podem integrar a Direcção e a Direcção Executiva individualidades que 

sejam membros, em actividade de funções, de órgãos do poder local. 

 

 

 



Artigo 19º 

Eleições 

1. Apenas os Presidentes dos Órgãos são eleitos, por listas, em Assembleia Geral 

especificamente convocada para o efeito e a qual é a mesma que os empossará 

para o seu mandato estatutário. 

2. Cada Associação, na lista em que se candidata, designará o nome da pessoa 

que a representará no cargo para que for eleita, nos termos do artigo 18º.  

3. As pessoas designadas exercerão o seu mandato por inteiro, salvo o previsto 

no nº 4 do artigo anterior. 

 

SECÇÃO II 

Assembleia geral eleitoral 

 

Artigo 20º 

Funcionamento 

1. A eleição realizar-se-á durante o primeiro trimestre do ano, sendo a data fixada 

pela Mesa da Assembleia Geral, sob proposta da Direção para o efeito convocada 

com 30 dias de antecedência.  

2. Os processos de candidatura e eleição serão objeto de regulamento eleitoral 

a aprovar pela Assembleia Geral.  

3. A tomada de posse do Presidente da Mesa da Assembleia Geral ocorrerá 

imediatamente após a sua eleição. 

 

 



SECÇÃO III 

Assembleia geral 

 

Artigo 21º 

Composição 

1. A Assembleia Geral traduz-se na reunião de todos os associados efetivos, no 

pleno gozo dos seus direitos.  

2. Cada associado indicará até três dos seus associados ou membros dos seus 

órgãos, no pleno gozo dos seus direitos, para o representar na Assembleia Geral 

onde disporá de um só voto correspondente à Associação que representam, 

devendo o associado assegurar a participação na Assembleia Geral dos seus 

representantes. 

3. A Mesa da Assembleia Geral é composta por um Presidente, sendo que a 

função de secretário será determinada por co opção dentre dos presentes em 

cada reunião da Assembleia. 

4. O processo de candidatura e eleição à presidência da Direção, da presidência 

da Mesa da Assembleia Geral e presidência Conselho Fiscal serão objeto de 

regulamento eleitoral a aprovar pela Assembleia Geral, nos termos já supra 

previstos no art.º 20.º. 

5. Qualquer Associado que participe na Assembleia Geral poderá representar 

outro associado, mediante carta dirigida ao Presidente da Mesa, exceto quando 

se tratar de Assembleia Geral Eleitoral.  

6. Para efeitos do número anterior, nenhum associado poderá representar mais 

do que um associado.  

7. No caso de representação de outros associados, os documentos comprovativos 

do mandato devem ser apresentados à Mesa da Assembleia Geral até vinte e 

quatro horas antes da realização da Assembleia Geral, sem os quais não poderão 

ser aceites.  

8. À Mesa compete apreciar a regularidade das representações na Assembleia, 

cabendo ao seu Presidente voto de qualidade, não havendo recurso dessa 

decisão. 

 



 

Artigo 22º 

Competência e atribuições 

 

Compete à Assembleia Geral: 

a) Empossar o Presidente da Mesa da Assembleia Geral, bem como ao Presidente 

da Direcção e ao Presidente do Conselho Fiscal;  

b) Aprovar o relatório, as contas do exercício e o programa de exercício de 

atividades da Direção;  

c) Discutir, aprovar e alterar os estatutos e os regulamentos que diretamente se 

relacionem com os direitos e deveres dos associados;  

d) Aprovar as contribuições financeiras dos associados, sob proposta da Direção, 

designadamente quotizações;  

e) Discutir os relatórios ou quaisquer outros trabalhos que lhe sejam submetidos 

a exame;  

g) Julgar os recursos interpostos das deliberações da Direção;  

h) Proclamar os associados honorários, por proposta da Direção ou da mesma;  

i) Deliberar acerca da exclusão dos associados;  

j) Deliberar sobre a extinção do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa;  

k) Deliberar sobre o destino a dar ao património social, bem como eleger os 

respectivos liquidatários, em caso de liquidação do Conselho Empresarial do 

Tâmega e Sousa;  

l) Nos casos omissos nos estatutos, interpretá-los de acordo com o espírito que 

os enforma e com os preceitos legais subsidiários aplicáveis;  

m) Exercer todas as demais funções que lhe sejam atribuídas pela lei e pelos 

estatutos, bem como as que não sejam da competência de outros órgãos sociais; 

n) Constituir por iniciativa própria ou por proposta da Direção órgãos de 

orientação estratégica, consultivo ou de apoio. 

 

 

 

Artigo 23º 



Funcionamento 

1. A Assembleia Geral reunirá ordinariamente no primeiro trimestre de cada ano 

para apreciar, votar e aprovar o Relatório, Balanço e Contas da Direção e o 

Parecer do Conselho Fiscal relativos ao ano anterior, bem como para efeitos de 

ato eleitoral e tomada de posse do Presidente da Mesa da Assembleia Geral. 

2. As Assembleias Gerais extraordinárias realizam-se quando convocadas pelo 

Presidente da Mesa, por sua iniciativa, ou a requerimento da Direção, do 

Conselho Fiscal ou de um quarto dos associados efetivos.  

3. Os associados efetivos que requeiram a convocação da Assembleia Geral 

extraordinária, nos termos previstos no número anterior, devem especificar, no 

seu pedido, a respetiva ordem de trabalhos, que não pode ser estranha aos 

objetivos do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa.  

4. O requerimento deve ser dirigido ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 

que verificará a sua regularidade formal.  

5. A Assembleia Geral funcionará em primeira convocatória desde que estejam 

presentes ou representados, pelo menos, dois terços dos votos correspondentes 

ao número total dos associados, arredondado para o número inteiro 

imediatamente superior. 

6. A Assembleia Geral funcionará, em segunda convocatória, trinta minutos 

depois da hora marcada com qualquer número de associados, com exceção do 

disposto no número seguinte.  

7. A Assembleia Geral Extraordinária convocada a requerimentos dos associados 

não se realizará se à hora especificada na convocatória não estiverem presentes 

ou representados todos os requerentes. 

 

Artigo 24º 

Convocatória e ordem do dia 

1. As Assembleias Gerais são convocadas mediante qualquer meio escrito, onde 

se designem expressamente o local, dia, hora e ordem de trabalhos.  

2. O aviso convocatório será enviado pelo Presidente da Mesa, com a 

antecedência mínima de oito dias, salvo no caso de Assembleia Geral Eleitoral, 

em que tal antecedência deve ser de, pelo menos, trinta dias.  



3. As Assembleias Gerais deliberam exclusivamente sobre os assuntos inseridos 

na ordem de trabalhos dirigida em convocatória, salvo se todos os associados 

comparecerem à reunião e subscreverem por unanimidade aditamentos 

propostos.  

4. Tratando-se de alterações de estatutos ou do regulamento eleitoral, com a 

ordem de trabalhos deve ser enviada a indicação específica das modificações 

propostas.  

5. Tratando-se da apreciação de recursos disciplinares, com a ordem de trabalhos 

deve ser enviada a nota de culpa e respetiva defesa. 

 

Artigo 25º 

Deliberações 

1. As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos votos dos associados 

efetivos presentes ou representados, salvo o disposto nos números seguintes. 

2. As deliberações sobre alterações dos estatutos e a aprovação ou alteração de 

regulamentos, bem como a exoneração dos Órgãos Sociais, exigem o voto 

favorável de três quartos dos associados efetivos presentes ou representados.  

3. A dissolução do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa necessita dos votos 

favoráveis de três quartos de todos os associados efetivos.  

4. As votações são sempre secretas quando respeitem a pessoas, eleições, 

exoneração de Órgãos Sociais, matérias de natureza disciplinar ou quando tal for 

requerido e aprovado pela Assembleia Geral.  

5. Não poderá ser deliberada a remoção ou exoneração de qualquer Órgão Social 

sem lhe ter sido facultada prévia audiência. 

 

 



SECÇÃO IV 

Direção 

 

Artigo 26º 

Definição, composição e fins 

1. A Direção é composta por um mínimo de 3 e um número máximo de 7 

elementos, cada um em representação de um dos associados efectivos, sendo 

um o Presidente eleito pela Assembleia Geral e os restantes Vice-Presidentes por 

ele nomeados, cabendo a um deles exercer o cargo de Tesoureiro. 

2. De entre os Vice-Presidentes, que não o Tesoureiro, o Presidente nomeia o 

seu substituto nos termos da al. g) do art.º 28º dos Estatutos. 

3. O Presidente da Direcção e os restantes elementos do Órgão por si escolhidos 

serão empossados pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral eleito até aos 

15 dias seguintes ao acto eleitoral.  

4. Poderão assistir a reuniões de Direção, sem direito a voto e quando convocado 

para o efeito, o Diretor Geral ou qualquer outro dos membros da Direção 

Executiva e representantes das entidades participadas pelo Conselho Empresarial 

do Tâmega e Sousa. 

5. A Direção é o Órgão Social encarregado da representação do Conselho 

Empresarial do Tâmega e Sousa. 

6. Compete à Direção dirigir e fomentar a atividade do Conselho Empresarial do 

Tâmega e Sousa, gerir o seu património e serviços, elaborar regulamentos e 

nomear membros, comissões e a Direção Executiva, para a auxiliarem nas suas 

funções, delegando à Direção Executiva a gestão corrente do mesmo. 

7. A Direção reunirá, ordinariamente, por marcação do Presidente, com 

periodicidade mensal, e extraordinariamente sempre que convocada pelo 

Presidente ou por uma maioria dos seus membros. 

8. De todas as reuniões será elaborada ata que após lavrada é submetida à 

aprovação dos membros da Direção e assinada pelos presentes.  

9. A Direção funcionará plenamente quando tiver a presença da maioria dos 

membros eleitos. 

 



Artigo 27º 

São competências da Direção 

1. Compete à Direção dirigir superiormente toda a atividade do Conselho 

Empresarial do Tâmega e Sousa, definindo os seus objetivos associativos e 

políticas estratégicas e exercer a supervisão sobre as atividades desenvolvidas 

pela Direcção Executiva. 

2. Sem prejuízo do demais previsto nos presentes Estatutos, cabe à Direção:  

a) Representar o Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa em todos os atos e 

cerimónias que julgue convenientes e de interesse para o prestígio da 

coleticvidade;  

b) Representar o Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa junto das entidades 

oficiais regionais, nacionais e internacionais;  

c) Representar o Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa, em Juízo e fora dele, 

confessar, transigir e desistir em processos em que seja parte, podendo delegar 

estes poderes no Presidente da Direção, no Diretor Geral ou constituir mandatário 

para o efeito; 

d) Acompanhar a execução dos planos de atividade e dos orçamentos anuais, 

obtendo da Direção Executiva informações periódicas sobre essa execução;  

e) Designar o Diretor Geral e os membros que a compõem;  

f) Destituir a qualquer momento a Direção Executiva, com aviso prévio de 15 

dias, apresentando a justificação da destituição; 

g) Nomear e constituir, por iniciativa própria ou por proposta da Direção 

Executiva, Comissões para tratar de assuntos específicos;  

h) Aprovar os regulamentos, criados por iniciativa própria, ou propostos pela 

Direção Executiva ou por Comissão, necessários ao funcionamento dos serviços 

associativos; 

i) Propor à Assembleia a criação de Órgãos de Orientação Estratégica, Consultivos 

ou de Apoio.  

j) Deliberar no sentido e da forma que entender relativamente a proposta da 

Direção Executiva de contratar pessoal, apresentada nos termos da alínea h) do 

número 1 do artigo 33º destes Estatutos; 

k) Deliberar no sentido e da forma que entender relativamente ao pagamento 



das despesas, incluindo as apresentadas nos termos da alínea i) do número 1 do 

artigo 33º destes Estatutos; 

 l) Velar pelo cumprimento dos deveres dos associados e pela manutenção dos 

seus direitos; 

m) Admitir ou recusar a admissão de associados e propor a exclusão, nos casos 

previstos nos presentes estatutos. 

n) Instaurar os processos disciplinares aos associados e aplicar as sanções 

previstas nos termos destes estatutos.  

3. Efetuar convites a individualidades para participarem nas suas reuniões, sem 

direito a voto deliberativo.  

4. Exercer todas as outras funções que lhe sejam atribuídas por lei ou por 

Regulamento interno.  

 

Artigo 28º 

Competência do Presidente 

1. Compete especialmente ao Presidente da Direção:  

a) Representar a Direção, e representar institucionalmente o Conselho 

Empresarial do Tâmega e Sousa; 

b) Coordenar a atividade da Direção; 

c) Assegurar as relações com os Poderes Públicos, a Administração Pública e a 

Comunicação Social, de acordo com o mandato da Direcção;  

d) Marcar e dirigir as reuniões da Direção;  

e) Propor a Direção Executiva; 

f) Exercer voto de qualidade, em caso de empate, bem como os demais poderes 

estabelecidos nos Estatutos e eventuais Regulamentos;  

g) Nomear o seu substituto, dentro dos membros da Direção, para os casos de 

ausência ou impedimento, nos termos do número dois deste artigo. 

h) Ocupar os cargos que por inerência lhe sejam acometidos pelos presentes 

Estatutos. 

2. O Presidente pode delegar em um ou mais Vice-Presidentes parte da 

competência que lhe é atribuída, estabelecendo os limites e condições dos 

poderes delegados. 



 

Artigo 29º 

Competência dos Vice-Presidentes 

No exercício das suas funções compete aos Vice-Presidentes: 

a) Promover e acompanhar as diferentes iniciativas desenvolvidas, assim como o 

exercício das competências previstas no artigo 27º, em conformidade com as 

deliberações do respetivo Órgão;  

b) Coadjuvar o Presidente e exercer os poderes que neles sejam delegados;  

c) Praticar por direito próprio, todos os atos necessários à boa resolução dos 

problemas relativos aos pelouros que lhes são confiados. 

 

Artigo 30º 

Quórum 

A direção só poderá deliberar validamente com a presença da maioria dos 

membros eleitos. 

 

Artigo 31º 

Vinculação 

1. Para vincular genericamente o Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa são 

necessárias as assinaturas do Presidente e de dois Vice-Presidentes da Direção, 

sendo obrigatório que uma delas seja do Vice-Presidente com funções de 

tesoureiro. 

2. Em casos de impedimento ou ausência, o Presidente e o Vice-Presidente com 

funções de Tesoureiro, podem delegar a sua competência em dois Vice-

Presidentes da sua escolha. 

3. A Direção pode constituir mandatários devendo para tal fixar o âmbito dos 

poderes conferidos. 

 

SECÇÃO V 

Direção Executiva 

 

Artigo 32º 



Composição e fim 

1. A Direção elegerá e empossará a Direção Executiva exercendo um dos 

elementos o cargo de Diretor Geral. 

2. A Direção Executiva é composta no mínimo por três e o máximo cinco 

elementos. 

3. A Direção Executiva age de acordo os interesses do Conselho Empresarial do 

Tâmega e Sousa. 

4. A Direção Executiva exerce funções de gestão corrente, devendo atribuir 

funções e/ou responsabilidades específicas a cada um dos seus membros.  

 

Artigo 33º 

Competências da Direção Executiva 

1. Compete à Direcção Executiva assegurar a gestão corrente das atividades e 

dos negócios do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa e deliberar sobre 

qualquer assunto referente à administração, nomeadamente: 

a) Propor à Direção as linhas de orientação estratégica da atividade do Conselho 

Empresarial do Tâmega e Sousa;  

b) Propor e dar execução ao plano anual de atividades que vier a ser aprovado 

pela Direção; 

c) Propor à Direção a aquisição, alienação e oneração de bens imóveis e móveis 

sujeitos a registo;  

d) Elaborar os relatórios e contas anuais do Conselho Empresarial do Tâmega e 

Sousa;  

e) Zelar pelo cumprimento das normas estatutárias e das deliberações da 

Assembleia Geral e Direção;  

f) Praticar todos os atos que se mostrem necessários e adequados à prossecução 

dos fins estatutários;  

g) Propor à Direção a contratação de empréstimos e/ou outras operações 

financeiras; 

h) Organizar e dirigir os serviços necessários aos fins do Conselho Empresarial 

do Tâmega e Sousa e propor à Direção a contratação de pessoal para o efeito e 

propor a respectiva remuneração; 



i) Proceder à recolha das receitas e preparar a satisfação das despesas, 

apresentando as mesmas para aprovação da Direção;  

l) Organizar a escrituração social e submeter as contas do Conselho Empresarial 

do Tâmega e Sousa, juntamente com o relatório anual e o parecer do Conselho 

Fiscal, à Direção para apresentação, apreciação e votação da Assembleia Geral; 

2. A Direção Executiva pode delegar em funcionários qualificados poderes 

próprios dela para a prática de atos de mero expediente, devendo tal delegação 

ser expressa quanto ao seu conteúdo. 

3. Caberá ainda à Direção Executiva o exercício de quaisquer competências que 

a Direção nela delegue, por deliberação expressa, outras funções que lhe sejam 

atribuídas por lei, pelos presentes Estatutos ou por regulamento interno. 

4. As deliberações da Direção Executiva são tomadas por pluralidade de votos, 

gozando o Diretor Geral de voto de desempate. 

 

Artigo 34º 

Reuniões 

1. A Direção Executiva reunirá ordinariamente uma vez por semana e 

extraordinariamente sempre que para o efeito seja convocado pelo seu Diretor 

Geral ou pela maioria dos seus membros. 

2. A Direção Executiva só delibera validamente encontrando-se presente a 

maioria dos seus membros.  

3. De cada reunião será lavrada ata, registada em livro próprio. 

 

SECÇÃO VI 

Conselho fiscal 

 

Artigo 35º 

Composição 

1. O Conselho fiscal é composto pelo Presidente eleito em Assembleia Geral e por 

dois Vice Presidentes por si nomeados. 

2. O presidente tem em todas as matérias voto de desempate. 

 



Artigo 36º 

Competências do Conselho Fiscal 

1. Fiscalizar os atos da Direção e da Direção Executiva.  

2. Fiscalizar os livros de contabilidade e os atos de gestão financeira do Conselho 

Empresarial do Tâmega e Sousa;  

3. Dar parecer sobre os relatórios e contas de gerência a submeter à Assembleia 

Geral;  

4. Velar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias;  

5. O Conselho Fiscal poderá, se o julgar necessário, assistir sem direito a voto, a 

reuniões da Direção, para o que o respetivo Presidente transmitirá previamente 

esse propósito ao Presidente da Direção. 

 

Artigo 37º 

Funcionamento 

O Conselho Fiscal reúne ordinariamente, anualmente, com vista à emissão do 

parecer sobre o relatório e contas a submeter à Assembleia-Geral, bem como 

extraordinariamente sempre que para tal for convocado pelo seu Presidente, por 

dois dos seus membros ou a pedido da Direção. 

 

Artigo 38º 

Quórum 

1. Não são válidas as deliberações do Conselho Fiscal sem a presença da maioria 

dos seus membros.  

2. As deliberações são tomadas por maioria, tendo o seu Presidente voto de 

qualidade, no caso de empate.  

  

SECÇÃO VII 

Órgãos de Orientação Estratégica, Consultivos ou de Apoio 

 

Artigo 39º 

Órgão de Orientação Estratégica, Consultivo ou de Apoio 

1. Constitui órgão de Orientação Estratégica, Consultivo ou de Apoio, os órgãos 



criados por iniciativa própria da Assembleia Geral ou por proposta da Direcção, 

nos termos do disposto nos artigos 40º e 41º destes Estatutos. 

2. Nos casos em que o órgão seja proposto pela Direcção, a sua criação é 

obrigatoriamente submetida a ratificação pela Assembleia Geral, a qual é 

convocada por pedido do Presidente da Direcção nos termos destes Estatutos. 

 

Artigo 40º 

Definição 

1. Estes órgãos são organismos de reflexão estratégica, consulta ou de apoio às 

funções a desempenhar pela Assembleia ou pela Direção, emitindo para tanto 

pronuncias, ou pareceres, que sejam solicitados. 

2. Os pareceres emitidos por estes órgãos não são vinculativos. 

 

Artigo 41º 

Composição e competência 

1. Os órgãos são compostos por membros convidados pela Assembleia ou pela 

Direção, quando a sua constituição seja proposta por este órgão, de entre 

personalidades com prestígio e reconhecido mérito pertencentes a sectores 

diversificados da sociedade portuguesa, empresas, empresários, lnstituições do 

meio Académico e do Sistema Científico e Tecnológico, profissionais liberais, 

Organismos da Administração Pública ou outras Organizações ainda que 

internacionais tidas por pertinentes. 

2. Compete a esses órgãos:  

a) Pronunciar-se sobre problemáticas empresariais, sociais, económicas ou outras 

de relevância para a Região Tâmega e Sousa, sociedade portuguesa em geral e 

Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa em particular; 

b) Pronunciar-se sobre as atividades do Conselho Empresarial do Tâmega e 

Sousa;  

c) Dar parecer sobre todas as questões que lhe sejam submetidas pela Direção 

e, em geral, aconselhar a Direção no exercício das suas funções, quando esta o 

solicitar.  

3. Qualquer um desses órgãos é presidido pelo Presidente da Direção do 



Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa.  

4. Aos membros do Conselho Consultivo cabem os direitos contemplados nas 

alíneas g) e h) do nº 1 do artigo 11º. 

 

CAPÍTULO IV 

REGIME FINANCEIRO 

 

Artigo 42º 

Exercício 

O ano económico coincide com o ano civil. 

 

Artigo 43º 

Receitas 

Constituem receitas do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa:  

a) As quotizações dos associados;  

b) As contribuições para os fundos do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa;  

c) Os rendimentos e subsídios que lhe sejam atribuídos. 

 

Artigo 44º 

Despesas 

São despesas do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa:  

a) Todos os pagamentos relativos a pessoal, manutenção, funcionamento e 

desenvolvimento do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa, dentro dos fins 

estatutários;  

b) Os pagamentos relativos a subsídios, comparticipações ou outros encargos 

resultantes de iniciativas próprias ou em colaboração com outras entidades, que 

se integrem no seu objeto. 

 

CAPÍTULO V 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 

Artigo 45º 



Disposições gerais 

1. A Assembleia Geral que delibere a dissolução do Conselho Empresarial do 

Tâmega e Sousa decidirá sobre a forma, prazo de liquidação, bem como do 

destino a dar aos bens que constituem o seu património.  

2. Na mesma reunião será designada uma comissão liquidatária, que passará a 

representar o Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa em todos os atos 

exigidos pela liquidação. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 46º 

Exercício de Cargos 

O exercício de cargos em qualquer órgão do Conselho Empresarial do Tâmega e 

Sousa é obrigatório e não remunerado.  

 

Artigo 47º 

Regulamentos de Funcionamento 

Para o funcionamento interno do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa serão 

elaborados Regulamentos no estrito respeito da Lei e pelos presentes Estatutos. 

 

Artigo 48º 

Casos Omissos 

Os casos que não estejam previstos nos presentes estatutos são regulados 

segundo as disposições da lei em geral, nomeadamente Código Civil e Código 

das Sociedades Comerciais, no que não seja contrário nem às normas e princípios 

gerais dos presentes estatutos, nem aos princípios inerentes à natureza do tipo 

de pessoa coletiva adotado, bem como aos princípios gerais de direito. 

 

Artigo 49º 

Norma Transitória 

O mandato dos Órgãos Sociais empossados imediatamente após a constituição 



do Conselho Empresarial do Tâmega e Sousa dura até 31 de Dezembro de 2014. 


